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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE GERENCIAMENTO DO PJE E DE SISTEMAS  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 863/2020 
Regulamenta as consignações em folha de pagamento dos magistrados, servidores e  beneficiários de pensão, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 5610/2020, 
CONSIDERANDO o teor do Decreto n° 8.690, de 11 de março de 2016, que regulamenta o artigo 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 199, de 25 de agosto de 2017, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que regulamenta as consignações
em  folha de pagamento dos magistrados, servidores e beneficiários de pensão, no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho de primeiro e segundo graus; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação interna referente às consignações em folha de pagamento dos magistrados e
servidores ativos e inativos e dos pensionistas deste Tribunal; 
CONSIDERANDO os impactos econômico-financeiros causados pela pandemia da Covid-19, que exigem a adoção de medidas excepcionais para
salvaguardar a saúde financeira de magistrados e servidores nesse período de calamidade pública, 
RESOLVE:  
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Portaria regulamenta as consignações e os descontos em folha de pagamento dos magistrados e servidores, ativos e inativos, e
pensionistas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Portaria, por extensão, aos juízes classistas aposentados. 
Art. 2º Para os fins deste Portaria, considera-se: 
I – consignação: valor deduzido da remuneração, subsídio, provento ou pensão, mediante autorização prévia e expressa do consignado; 
II – desconto: valor deduzido da remuneração, subsídio, provento ou pensão, compulsoriamente, por determinação legal ou judicial; 
III – consignado: magistrado ou servidor, ativo ou inativo, inclusive comissionado, em exercício provisório ou em atividade em decorrência de
cessão  ou remoção, ou, ainda, beneficiário de pensão civil cuja folha de pagamento seja processada pelo Tribunal e que tenha estabelecido, com
o consignatário, relação jurídica que autorize a consignação; 
IV – consignatário: pessoa física ou jurídica cadastrada pelo Tribunal como destinatária de créditos resultantes de consignação, em decorrência de
relação jurídica que a autorize; 
V – suspensão da consignação: sobrestamento das deduções relativas a uma consignação individual efetuada na folha de pagamento de um
consignado; 
VI – exclusão da consignação: cancelamento definitivo de uma consignação individual efetuada na folha de pagamento de um consignado. 
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Art. 3º São considerados descontos, para os fins desta Portaria: 
I – contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público  - PSSS;  
II – contribuição para o Regime Geral da Previdência Social  – RGPS e  planos próprios de previdência estaduais, distrital e municipais; 
III – obrigação decorrente de lei ou de decisão judicial; 
IV – imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; 
V – reposição e indenização ao erário; 
VI – custeio parcial de benefícios e auxílios concedidos pelo Tribunal; 
VII – contribuição para entidade fechada de previdência complementar a que se refere o artigo 40, § 15, da Constituição Federal, durante o
período que perdurar a adesão do servidor ao respectivo regime. 
Art. 4º Os descontos decorrentes de cumprimento de decisão judicial  de que trata o inciso III do artigo 3º serão incluídos na folha de pagamento
do mês em que o Tribunal for formalmente notificado pela Justiça. 
Parágrafo único. Só haverá efeitos retroativos se houver determinação expressa na respectiva decisão judicial direcionada especificamente à 
Administração do Tribunal. 
Art. 5º São consideradas consignações, para os fins desta Portaria, os seguintes lançamentos, por ordem de prioridade: 
I – contribuição para assistência à saúde, prestada por meio de operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por
administradora de benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com o Tribunal, direta ou indiretamente; 
II – coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência complementar ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado
com o Tribunal;  
III – prêmio de seguro de vida, coberto por entidade fechada ou aberta de previdência privada, bem assim por seguradora que opere com planos
de seguro de vida e renda mensal; 
IV – pensão alimentícia voluntária, estabelecida em favor de dependente indicado em assentamento funcional do consignado;  
V – contribuição em favor de federações, sindicatos, associações ou outras entidades de classe, bem como clubes constituídos exclusivamente
para magistrados ou servidores; 
VI – contribuição ou integralização de quota-parte em favor de cooperativas de crédito constituídas, na forma da lei, por magistrados ou servidores,
ativos e inativos, do Poder Judiciário, e beneficiários de pensão, cuja finalidade seja  a prestação de serviços a seus cooperados; 
VII – contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar contratado pelo consignado, excetuado o caso previsto no incisos VII
do artigo 3º;  
VIII – prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito, constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar serviços
financeiros a seus cooperados; 
IX – prestação referente a empréstimo concedido por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento
concedido por instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário;  
X – prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido por entidade de previdência complementar; 
XI – prestação referente ao financiamento imobiliário concedido por  companhia imobiliária integrante da administração pública indireta da União,
dos  Estados ou do Distrito Federal, cuja criação tenha sido autorizada por lei; 
XII – amortização de despesas e saques realizados por meio de cartão de crédito; 
XIII – doações para o TRT Voluntário e instituições de assistência social de caráter filantrópico, sem fins lucrativos. 
§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de pagamento após a autorização expressa do consignado.  
§ 2º Enquadram-se na regra prevista no inciso V deste artigo as associações em que, embora não sejam exclusivas de magistrados e servidores,
os  demais associados sejam dependentes desses, ou sócios a título honorífico, ainda  que sem vínculo com o serviço público. 
§ 3º Excetuadas as prestações referentes a financiamento concedido  por  instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do
Sistema de Financiamento Imobiliário, as consignações mencionadas nos incisos VIII, IX e X do  caput estarão limitadas a 120 (cento e vinte)
parcelas. 
Art. 6º Para efeito do disposto nesta Portaria, considera-se remuneração o subsídio, os proventos e a soma dos vencimentos com os adicionais de
caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho, aquela prevista no artigo 62-A da Lei
nº 8.112/1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, excluídos os auxílios ou adicionais de caráter indenizatório e parcelas eventuais, tais
como: 
I – diárias; 
II – ajuda de custo; 
III – indenização de transporte a servidor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para execução de serviços
externos, por força das atribuições próprias do cargo; 
IV – auxílio-alimentação; 
V – gratificação natalina; 
VI – auxílio-natalidade; 
VII – assistência pré-escolar; 
VIII – auxílio-transporte; 
IX – auxílio-saúde; 
X – auxílio-funeral; 
XI – adicional e abono pecuniário de férias; 
XII – salário-família; 
XIII – adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
XIV – adicional noturno; 
XV – adicional de insalubridade, de periculosidade, de atividades penosas ou de Raio-X; 
XVI – valor recebido a título de substituição de cargo em comissão ou de função comissionada; 
XVII – indenização de licença-prêmio por assiduidade; 
XVIII – auxílio-moradia; 
XIX – gratificação por encargo de curso ou concurso; 
XX – gratificação por exercício cumulativo de jurisdição; e 
XXI – vantagens decorrentes de cumprimento de decisão judicial não transitada em julgado. 
Art. 7º A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Tribunal, direta ou indireta, por dívidas ou compromissos de
natureza pecuniária assumidos pelo consignado junto ao consignatário ou por problemas na relação jurídica entre o consignado e o consignatário. 
 
CAPÍTULO II 
DA MARGEM CONSIGNÁVEL 
Art. 8º A soma mensal das consignações não excederá 35% (trinta e cinco por cento) do valor da remuneração, do subsídio, do provento ou da
pensão do consignado, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para:  
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I – a amortização de dívidas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  
II – a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.  
Art. 9º A soma dos descontos e das consignações não poderá alcançar ou exceder o limite de 70% (setenta por cento) do valor da remuneração
do consignado. 
§ 1º Na hipótese de a soma dos descontos e das consignações atingir ou ultrapassar o percentual estabelecido no caput, será procedida a
suspensão de parte ou do total das consignações, conforme a necessidade, para que o total de valores debitados no mês não exceda ao limite. 
§ 2º A suspensão referida no § 1º será realizada com observância da ordem de prioridade estabelecida no caput do artigo 5º, independentemente
da data de inclusão da consignação. 
§ 3º Na hipótese de haver mais de uma consignação com a mesma prioridade, a mais recente será suspensa. 
§ 4º A suspensão abrangerá sempre o valor integral da consignação. 
§ 5º Após a adequação ao limite prevista no § 1º, as consignações suspensas serão retomadas a partir da parcela referente ao mês em que a
margem houver sido recuperada. 
Art. 10. Não será incluída ou processada a consignação que implique excesso dos limites da margem consignável estabelecidos nos artigos 8º e
9º. 
 
CAPÍTULO III 
DO CONVÊNIO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES 
Art. 11. A operacionalização das consignações na folha de pagamento do Tribunal será executada de forma indireta, mediante a celebração de
convênio com empresa especializada. 
§ 1º São cláusulas necessárias ao convênio a que se refere o caput, além de outras definidas pelo Tribunal, as que disponham sobre: 
I – o cumprimento das obrigações definidas pelo Tribunal para o  processamento das consignações; 
II – a sistemática de tratamento de reclamações acerca de eventual irregularidade de autorização de inclusão de consignações; 
III – a sistemática de devolução de valores debitados indevidamente; 
IV – as hipóteses de desativação temporária e de descadastramento do consignatário. 
§ 2º Os consignatários deverão celebrar contrato com a empresa conveniada com o Tribunal responsável pela operacionalização das
consignações. 
 
CAPÍTULO IV 
DO CADASTRAMENTO DOS CONSIGNATÁRIOS JUNTO AO TRIBUNAL 
Art. 12. O cadastramento dos consignatários dependerá do cumprimento dos seguintes requisitos: 
I – estar o consignatário regularmente constituído; 
II – comprovar regularidade fiscal e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
III – comprovar a contratação da empresa responsável pela operacionalização das consignações na folha de pagamento do Tribunal; 
IV – comprovar as autorizações de funcionamento concedidas pelos respectivos órgãos e entidades reguladores de suas atividades. 
§ 1º Não será exigida a comprovação dos requisitos previstos no caput em relação a entidades de direito público e a beneficiários de pensão
alimentícia voluntária. 
§ 2º Atendidos os requisitos estabelecidos no caput, o consignatário estará apto a firmar convênio com o Tribunal. 
§ 3º Na hipótese de não atendimento de qualquer dos requisitos estabelecidos no caput, o processo de cadastramento será encerrado, com a
indicação das razões que motivaram a impossibilidade do cadastramento. 
Art. 13. O convênio disciplinará as obrigações das partes e indicará expressamente a modalidade de consignação que o consignatário estará
autorizado a operar, bem como o seu prazo de vigência. 
§ 1º Na hipótese de celebração de convênio com vigência superior a 12 (doze) meses, o Tribunal deverá validar quinquenalmente o cadastro dos
consignatários, mediante a verificação da manutenção dos requisitos previstos no artigo 12. 
§ 2º O consignatário que não comprovar, antes de finalizado o prazo de vigência do convênio, a manutenção dos requisitos para a validação do
cadastramento será descadastrado, ficando impossibilitado de consignar em folha de pagamento até que seja efetuado novo convênio. 
§ 3º O convênio poderá ser assinado eletronicamente, com a utilização de certificado digital padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), pelos representantes das partes legalmente constituídos. 
 
CAPÍTULO V 
DO PROCESSAMENTO DAS CONSIGNAÇÕES 
Art. 14. As operações de consignação deverão especificar obrigatoriamente: 
I – o identificador único de contrato ou instrumento equivalente; 
II – a data de início da vigência do contrato ou do instrumento equivalente; 
III – a quantidade de parcelas, se houver; 
IV – o valor da consignação; 
V –  a identificação do consignado e do consignatário; 
VI – demais informações solicitadas pelo Tribunal. 
Art. 15. As operações de consignação relativas à amortização de despesas contraídas e de saques realizados por meio de cartão de crédito estão
condicionadas à utilização de cartão de crédito fornecido por consignatário devidamente cadastrado. 
§ 1º Para as operações de que trata o caput, somente será admitida a contratação de um único consignatário, independentemente de eventuais
saldos da margem consignável. 
§ 2º A instituição financeira que receber uma solicitação do consignado para cancelamento do cartão de crédito deverá enviar o comando de
exclusão da consignação, na forma definida pela área de pagamento de pessoal do Tribunal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da solicitação. 
Art. 16. A Administração do Tribunal poderá estabelecer valor mínimo para descontos decorrentes de consignação, observados os princípios da
eficiência e da economicidade. 
Art. 17. Ressalvadas as consignações relativas à pensão alimentícia voluntária, é de responsabilidade do consignatário o envio das operações de
consignação para processamento na folha de pagamento. 
Art. 18. O processamento das operações de consignação de pensão alimentícia voluntária será instruído com a indicação do valor ou percentual
de desconto sobre a remuneração, mediante declaração do consignado, constando o CPF do beneficiário, os dados bancários onde será
destinado o crédito e a autorização prévia e expressa do consignatário ou de seu representante legal. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS SUSPENSÕES E EXCLUSÕES 
Art. 19. As consignações em folha de pagamento previstas no artigo 5º desta Portaria poderão, por decisão motivada, ser suspensas ou excluídas,
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a qualquer tempo, resguardados os efeitos jurídicos produzidos por atos pretéritos: 
I – por interesse público; 
II – a pedido do consignatário; 
III – em razão de irregularidade da consignação apontada pelo consignado. 
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I e II, deverá haver prévia comunicação às partes interessadas. 
Art. 20. A reclamação por parte do consignado quanto à regularidade de determinada consignação, prevista no inciso III do artigo 19 desta
Portaria, deverá ser formalizada perante a Administração. 
§ 1º O consignatário será notificado para comprovar a regularidade da consignação contestada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da
notificação, sob pena de exclusão da consignação. 
§ 2º O consignado será notificado para se manifestar sobre as justificativas apresentadas pelo consignatário, no prazo de até 5 (cinco) dias,
contados da notificação, sob pena de arquivamento da reclamação. 
§ 3º Havendo concordância do consignado com a justificativa apresentada pelo consignatário, o termo de reclamação será arquivado e as partes
serão notificadas do arquivamento. 
§ 4º Havendo discordância do consignado com a justificativa apresentada pelo consignatário, a reclamação será encaminhada para a análise da
Diretoria-Geral, que decidirá pela manutenção ou exclusão da consignação, bem como pela eventual aplicação da penalidade cabível. 
§ 5º A decisão que concluir pela exclusão da consignação fixará prazo para que o consignatário proceda à devolução dos valores indevidamente
consignados. 
Art. 21. O consignado que registrar reclamações, valendo-se do uso de informações inverídicas, poderá ser impedido de ter novas consignações
incluídas em seu contracheque, pelo período de até 60 (sessenta) meses, observados a ampla defesa e o contraditório. 
 
CAPÍTULO VII 
DAS OBRIGAÇÕES E VEDAÇÕES DOS CONSIGNATÁRIOS 
Art. 22. São obrigações dos consignatários: 
I – manter os requisitos exigidos para o cadastramento, e cumprir as normas estabelecidas nesta Portaria; 
II – prestar as informações quando solicitadas pelo Tribunal, nos prazos determinados; 
III – manter atualizados os dados cadastrais da entidade e de seus representantes; 
IV – divulgar ao Tribunal as taxas máximas de juros e demais encargos praticados; 
V – efetuar o ressarcimento de valores decorrentes de consignações tidas como indevidas, no prazo determinado; e 
VI – disponibilizar ao consignado meios para a quitação antecipada do débito. 
Art. 23. É vedado ao consignatário: 
I – aplicar taxa de juros superior à fixada no contrato firmado com o consignado; 
II – solicitar consignação em folha de pagamento sem autorização prévia e formal do consignado ou em desacordo com os valores e prazos
contratados; 
III – solicitar consignação em folha de pagamento não autorizada no contrato celebrado ou sem o correspondente crédito do valor contratado pelo
consignado; 
IV – manter consignação de empréstimo ou financiamento referente a contrato já liquidado; e 
V – prestar declaração falsa com finalidade de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
 
 
CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 
Art. 24. Os consignatários estão sujeitos às seguintes penalidades: 
I – desativação temporária; e 
II – descadastramento. 
Art. 25. A desativação temporária será aplicada quando descumpridas quaisquer das obrigações previstas no artigo 22 ou praticadas quaisquer
das condutas previstas nos incisos I a IV do artigo 23. 
§ 1º A desativação temporária impedirá o processamento de novas consignações ou acréscimo às já existentes até que seja regularizada a
situação que ensejou a sua aplicação. 
§ 2º Em qualquer hipótese, a desativação temporária não será inferior ao período de uma folha de pagamento. 
Art. 26. O consignatário será descadastrado nas seguintes hipóteses: 
I – quando não promover, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a regularização da situação que ensejou a sua desativação temporária; 
II – quando incorrer na vedação constante do inciso V do artigo 23. 
III – quando deixar de avisar, por escrito, ao órgão se a dívida suspensa for renegociada ou se tiver decidido cobrá-la judicialmente ou por
qualquer outro meio. 
§ 1º O descadastramento implica a rescisão do contrato firmado com o Tribunal, desativação de sua rubrica e impedirá o processamento de
qualquer operação de consignação, inclusive aquelas anteriormente contratadas. 
§ 2º O consignatário descadastrado ficará impedido de solicitar novo cadastramento e firmar novo contrato com o responsável pela
operacionalização das consignações por um período de: 
I – 1 (um) ano, nas hipóteses dos incisos I e III do caput; 
II – 5 (cinco) anos, na hipótese do inciso II do caput. 
 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 27. A reserva de 5% (cinco por cento) da margem consignável de que trata o artigo 8º poderá, excepcionalmente, durante o período de
calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus, ser utilizada, também, para contrair ou renovar empréstimo consignado, com
carência de 90 (noventa) dias, junto às instituições financeiras conveniadas com o Tribunal.  
Parágrafo único. Os magistrados e servidores interessados em aderir ao empréstimo consignado na forma do caput deverão solicitar ao ordenador
de despesas, por meio do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico, o aumento da sua margem consignável para até 35% (trinta e cinco por
cento). 
Art. 28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria GP/DG/SOF n° 004, de 30 de maio de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
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TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 7ª VT GOIÂNIA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL
 

Despacho

Despacho SCR

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Ref. PA nº 6529/2020 
DESPACHO 
A Excelentíssima Juíza JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, requereu licença maternidade e sua respectiva prorrogação em
virtude do nascimento de sua filha, MANUELA RIBEIRO E BEZERRA, ocorrido em 20/04/2020.  
Na oportunidade solicitou ainda, a inclusão da menor como sua dependente para fins econômicos e imposto de renda; concessão do auxílio-
natalidade e auxílio pré-escolar. 
Anexou cópia da certidão de nascimento da menor à fl. 2 e declarações afetas aos pleitos, conforme fls. 3/5 deste processo administrativo. 
O Núcleo de Gestão de Magistrados emitiu parecer elucidativo sobre os temas requeridos, descreveu a legislação afeta e terminou por sugerir o
deferimento de todos os pleitos formulados, em face da existência de amparo legal.  
Dessa forma, DEFIRO os pedidos formulados pela magistrada, em razão do nascimento de sua filha, a saber: 
1. Licença à gestante, a partir da data de nascimento de sua filha, ocorrida em 24/04/2020, para fruição no período de 24/04/2020 a 21/08/2020,
com fulcro na Constituição Federal, art. 7º, inciso XVIII; Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional
– LOMAN), art. 96, inciso III e Portaria TRT 18ª GP/DGCA nº 605/2005 c/c Portaria TRT 18ª GP/DGCA nº 377/2005); 
2. Prorrogação da licença à gestante por 60 dias, para fruição no período de 22/08 a 20/10/2020, com escopo na Resolução CSJT nº 176/2016;  
3. Inclusão para fins de imposto de renda na fonte, com amparo na Lei nº 9.250, de 26/12/95, que em seu art. 35, inciso III, e Decreto nº 3.000/99; 
4. Auxílio-natalidade, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, com fundamento na decisão extraída do Conselho Nacional
de Justiça – CNJ, no PP n.º 0002043-22.2009.2.00.0000, que culminou na Resolução CNJ nº 133/2011, a qual explicitou as vantagens devidas em
razão da simetria de direitos entre a carreira da magistratura e do ministério público, e incluiu os benefícios de natureza securitária, matéria hoje
pacificada no âmbito dos Tribunais Regionais; 
5. Adesão ao Programa de assistência pré-escolar, e consequente pagamento do respectivo auxílio, lastreado na Portaria TRT18ª GP/DG/SGPe
nº 168/2009. 
Ao Núcleo de Gestão de Magistrados e à Coordenadoria de Pagamento de Pessoal para as providências pertinentes. 
Goiânia, 25 de maio de 2020 
(assinado eletronicamente) 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 867/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6485/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - INDEFERIR o pedido da Exma. Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de
Goianésia, de alteração das férias referentes ao 1º período de 2019, designadas para 15 de junho a 14 de julho de 2020, por encontrar-se
intempestivo, nos termos art. 11, §1º da Resolução CSJT nº 253/2019. 
Art. 2º - DEFERIR o pedido de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2019, concedendo à Magistrada, excepcionalmente, 20 (vinte)
dias de férias para fruição no período de 5 a 24 de novembro de 2020. 
Art. 3º - AUTORIZAR o registro dos 10 (dez) dias restantes como residuais, referentes ao 2º período de 2019.         
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 26 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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Provimento

Provimento SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PROVIMENTO Nº 5/2020 
Regulamenta, de forma excepcional, o procedimento de juntada, pela parte interessada, de arquivo de áudio e/ou de vídeo e sua degravação por
meio de compartilhamento não editável na "nuvem", com indicação nos autos e do link para acesso ao arquivo, utilizando-se, preferencialmente,
do “Google Drive”. 
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as notícias veiculadas a respeito da elevada capacidade de difusão do novo coronavírus (covid-19), vírus altamente patogênico,
dotado de potencial ofensivo capaz de causar surtos de contaminação, com enorme receio internacional quanto às proporções que a sua
propagação desmedida pode acarretar; 
CONSIDERANDO que a classificação da situação do novo coronavírus (covid-19) como pandemia pela Organização Mundial de Saúde, ocorrida
no dia 11 de março de 2020, significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a
locais que já tenham sido identificados como de transmissão interna; 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 663, de 12 de março de 2020, do Supremo Tribunal Federal, que estabelece medidas temporárias
de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (covid-19), em face da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do
Poder Judiciário, bem como o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que fixa diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde
ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 678/2020, que suspende o atendimento presencial ao público
externo nas unidades judiciárias e administrativas; 
CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do TRT da 18ª Região, instituído pela
Portaria TRT 18ª GP/DG nº 558/2015 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1591/2019), recomendou a adoção de medidas preventivas para
enfrentamento do surto de contaminação do novo coronavírus (covid-19); 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem condições para sua continuidade,
compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral; 
CONSIDERANDO a impossibilidade de inserção no sistema PJe de arquivos de áudio e/ou vídeo, bem como a possibilidade de transmissão da
covid-19 mediante contato com a superfície das respectivas mídias (CD, DVD, e/ou PENDRIVE); 
CONSIDERANDO que o armazenamento em “nuvem” é a tecnologia que permite usuários armazenar e sincronizar arquivos em ambiente digital
via internet, cujo acesso é possível com qualquer computador ou dispositivo móvel; 
CONSIDERANDO que o Google Drive é um serviço de armazenamento e sincronização de arquivos da Google, utilizado por este Regional
mediante contratação do pacote “G Suíte”, o que garante nível seguro de confidencialidade dos arquivos armazenados; e 
CONSIDERANDO que a utilização por qualquer usuário dos primeiros 15 GB de armazenamento no Google Drive é gratuita, 
RESOLVE 
Art. 1º Excepcionalmente, durante o período de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, diante da suspensão do atendimento presencial
ao público externo nas dependências deste tribunal, a disponibilização dos arquivos de áudio e vídeo, cuja “juntada” aos autos se pretenda, poderá
ser realizada pela parte interessada, no prazo para a realização do ato, por meio de compartilhamento não editável na "nuvem", utilizando
preferencialmente o Google Drive, com indicação nos autos e do link para acesso ao arquivo. 
Parágrafo único. É de responsabilidade da parte verificar as condições contratuais de privacidade de seu provedor de “nuvem”. 
Art. 2º Caso o compartilhamento seja feito no Google Drive, deverá ser gerado o respectivo link de acesso, observando o seguinte: 
I - Deverá ser feito o upload do arquivo no drive.google.com nomeando-o com o número do processo e, após, o compartilhamento utilizando o e-
mail da unidade judiciária, devendo ser selecionada a opção “Pode ver” - que não permitirá a edição do arquivo - e geração do respectivo link
("Receber link compartilhável"), o qual deverá ser “colado” na petição de juntada. 
Art. 3º Apresentada a petição noticiando o compartilhamento de arquivo de áudio ou vídeo com informação do link, o servidor responsável adotará
as seguintes providências: 
I – Com vistas a evitar a remoção e/ou a edição do arquivo recebido, deverá fazer o download do(s) arquivo(s) acessando o email da Unidade no
Gabinete Virtual (GV), salvar em uma pasta específica do GV, clicar com botão direito do mouse e selecionar a opção "Fazer varredura para
encontrar ameaças".  
II – Concluída a “varredura”, deverá ser feito upload do arquivo para o Google Drive da unidade judiciária com o escopo de permitir o
compartilhamento se necessário, caso em que, o link deverá ser informado à parte interessada. 
Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 864/2020         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 3834/2020, e 
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Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar lotada a servidora LAIZA EMILIANO GARCIA, código s164607, à disposição desta Corte, na Secretaria-Geral de Governança e
Estratégia, a partir de 1º de maio de 2020.   
Art. 2º Considerar designada, em caráter excepcional, a servidora LAIZA EMILIANO GARCIA, código s164607, para exercer a função
comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora POLLYANA
MARTINS MANRIQUE ESPERIDIÃO, código s202564, a partir de 1º de maio de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria

Portaria SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6794/2020 – SISDOC 
Interessado(a): PAULA MENDONÇA LINS 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento Redução de Jornada (Mãe-Nutriz) 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 865/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 6236/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até 09/05/2021, a autorização de regime de teletrabalho em favor do servidor Moisés Araújo Dantas (s202930), ocupante de
cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 26 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
          
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 866/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 7210/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até 05/05/2021, a autorização de regime de teletrabalho em favor da servidora Renata Moreira Machado (s203333), ocupante de
cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 26 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6ssssss
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
?AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
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ALTERAÇÃO DE DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020 
Registro de preços para eventual aquisição e instalação/montagem, de mobiliário em geral para as Unidades do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região que terão novas instalações e, quando necessário, para as demais Unidades que compõem esta Corte, conforme especificações e
condições contidas do edital. 
Data da Sessão: 09/06/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro 
 
 

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Portaria

Portaria SAUDI

 
SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 
PORTARIA TRT 18ª SAUDI Nº 868/2020 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,   no   uso   de   suas  
atribuições regulamentares,  
Considerando a Resolução nº 309, de 11 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que aprova as Diretrizes Técnicas das Atividades
de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário – DIRAUD-Jud e dá outras providências; 
Considerando a Portaria TRT 18ª GP/SAUDI nº 179, de 30 de janeiro de 2019,que dispõe sobre a competência, a estrutura e a atuação da
Secretaria de Auditoria Interna do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
Considerando a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 29, de 24 de setembro de 2015,que aprova os Manuais de Procedimentos de Auditoria, de Inspeção
Administrativa e de Fiscalização do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditoria aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2020, constante do
Processo Administrativonº 14.626/2019; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os servidores Erick Alexandre Ferreira de Jesus e Eduardo de Paula Neves, lotados nesta Secretaria de Auditoria Interna, para,
sob a liderança do primeiro,   realizarem  Auditoria   de   Conformidade   na   Gestão   da   Ética   e   Integridade, conforme previsão constante do
Plano Anual de Auditoria para o ano de 2020.  
Art. 2º Designar o servidor Eduardo de Paula Neves como substituto eventual do líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos legais
e/ou regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Auditoria Interna 
Goiânia, 26 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 22 de maio de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio de videoconferência, na forma


regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020 e ATO nº 13/CGJT/2020,


ocasião em que foram atendidos pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Celismar Coêlho


de Figueiredo, e pelo Diretor de Secretaria.  O exame dos processos e prazos da


unidade  pela  Corregedoria  Regional  teve  início  em  06  de  março  de 2020,  com


fundamento no artigo 682, XI,  da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente a


Excelentíssima Juíza Titular, Maria das Graças Gonçalves Oliveira, razão pela qual


deverá apresentar justificativa pela sua ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, em


face  do  que  dispõe  o  art.  5º,  parágrafo  único,  do  ATO  nº  13/CGJT/2020. A


Excelentíssima Juíza Eunice Fernandes de Castro, que exercia a titularidade deste


Juízo,  foi  removida em 21  de outubro  de  2019 para  a  9ª  Vara  do  Trabalho de


Goiânia (PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3254/2019). 


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  01.04.2019  e


31.03.2020. Em razão da pandemia provocada pela covid-19, conforme reconhecido


pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, a qual levou


este  Regional  a  adotar  diversas medidas preventivas,  culminando na suspensão


temporária  de  prazos,  audiências  e  trabalho  presencial,  foi  esclarecido  pelo


Desembargador-Corregedor  que  nesta  visita  correicional  foram  considerados


apenas os dados estatísticos até março do corrente ano, tendo em vista os impactos


de tais medidas na produtividade das unidades, o que poderia gerar distorção da


realidade.


O  edital  nº 16/2020, publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 2969/2020, em 12 de maio de 2020, nas páginas 2/3, tornou pública a correição


ordinária.
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1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com os magistrados e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e o Ministério Público do Trabalho foram informados da


realização  da  Correição  Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios


TRT/SCR  Nº  100,  101  e  102,  expedidos  em  11  de  maio  de  2020.  Embora


regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos


de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor, por meio


de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados por esta Vara, visando o aprimoramento da prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Maria das Graças Gonçalves Oliveira 01-07-2019 30-07-2019 Férias 1º período de 2015


Maria das Graças Gonçalves Oliveira 02-09-2019 01-10-2019 Férias 2º período de 2015


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Celismar Coêlho de Figueiredo 15-04-2019 14-05-2019 Férias 2º período de 2018


Celismar Coêlho de Figueiredo 14-08-2019 12-09-2019 Férias 1º período de 2019


* Dados referentes ao período de 01.01.2019 a 31.05.2020.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios: Varjão,


Bonfinópolis,  Goianira,  Trindade,  Santa  Bárbara  de  Goiás,  Abadia  de  Goiás,


Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16,44% (de 1.302.001 para 1.516.113 habitantes1 em 2019). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.776 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 597.379 pessoas, com salário médio mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


  


Sumaríssimo Ordinário Total


2018/2017
38 -596 -558


4,3% -48,5% -26,4%


2019/2018
32 216 248


3,5% 34,2% 16,0%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.802 novas ações. Constata-se, em
relação ao exercício de 2018, um acréscimo na movimentação processual de 16%
(+248 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em
média,  1.823 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações
protocoladas até março, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar
em torno de 1.524 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na
legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada
pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se mostra incerto
para estimar a demanda processual dessa unidade neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA
JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi
desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de
contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para
tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores
ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO
em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos
traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a
celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as
soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.
Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17
variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses
anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que
estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o
desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários
nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos
novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,
Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação
jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,
importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,
referente ao período de 01/01/2019 a 31/12/2019, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia,
analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:
375º lugar, entre  671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma
movimentação processual; 33º lugar entre 33 Varas do Trabalho existentes na
Região  dentro  da  mesma movimentação  processual;  18º  lugar  entre  as  18
Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS
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Tipo
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiência na Unidade


Média Diária de
Audiência na


Unidade


Inicial 1.388 115,67 5,81


Instrução 802 66,83 3,36


Una 11 0,92 0,05


Conciliação em Conhecimento 32 2,67 0,13


Conciliação em Execução 121 10,08 0,51


Média 471 39 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas audiências designadas - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial Prejudicado Prejudicado


Instrução Prejudicado Prejudicado


* Analisada a pauta de audiências da unidade no sistema PJe, em 05.05.2020, não foi encontrada quantidade suficiente de


processos incluídos em pauta para constatação das últimas audiências designadas.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem habitualmente  à  unidade, realizando


audiências em sistema de revezamento por turnos, sendo a pauta da titular de terça


a quinta-feira (período vespertino) e a do auxiliar de segunda a quinta-feira (período


matutino),  assiduidade considerada condizente com a demanda processual  desta


Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


A análise da pauta de audiências ficou prejudicada nesta oportunidade, tendo em


vista o considerável  prazo em que estiveram suspensas em razão da pandemia


provocada pela covid-19. Com efeito,  as audiências foram retomadas somente a


partir de 4/5/2020, nos termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020,


sendo prematura qualquer avaliação nesta visita correicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2016 5


2017 11


2018 8


2019 221


2020 271


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO


JULGADOS
516


TEMPO MÉDIO 165 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma redução dos prazos
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médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no execício de 2019.
Nos processos que tramitam no rito sumaríssimo, o prazo médio aferido ficou abaixo
de 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional. Nos processos do
rito ordinário, o prazo médio, apesar de reduzido em 2019, ainda esteve bem acima
da meta Regional, que é de 180 dias. Os dados deste ano ainda não refletem a
realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da realização de
audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval.
Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão,  o prazo médio da
entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo) no rito
sumaríssimo,  que  era  de  80,88  dias  no  ano  de  2018,  sofreu  baixa,  em  2019,
passando para 72,33 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido desceu de 381,29
dias em 2018 para 343,60 dias em 2019, tendo sido reduzido ainda mais até março
deste ano (250 dias). O Desembargador-Corregedor, em relação aos processos do
rito  ordinário,  encareceu  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que
continuem envidando os esforços necessários visando a redução desse prazo para
patamares inferiores a 180 dias. A análise do estoque da unidade (Processos sem
julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos
processos ajuizados. Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a 7ª Vara
do Trabalho de Goiânia registrou produtividade acima de 100% no último triênio, o
que certamente contribuiu para a redução da taxa de congestionamento na fase de
conhecimento, de 33% em 2017, para 22% ao final do exercício de 2019. Quanto ao
estoque  de  processos,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a
identificação dos processos ainda pendentes de solução em relação aos anos
de 2016 e 2017, especificando as razões de ainda não terem sido solucionados,
no prazo de 15 (quinze) dias.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


No exercício de 2019, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 489 execuções e


baixou 405, o que culminou em uma taxa de congestionamento de 85%, acima da


média do Regional  no mesmo ano. Para um melhor desempenho desta Vara do


Trabalho  na  fase  executória,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial


atenção  dos  Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  do  corpo  de


servidores  da  Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, além de uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação. 


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  101.416 protocolizações no período de  abril/2019 a  março/2020,  ficando


abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  200.230.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD, CONECTIVIDADE/CEF e


CONVÊNIO DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA


CEF (item 6.1 do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando


um melhor desempenho da unidade na fase executória, recomendou à Secretaria da


Vara  do  Trabalho  que  continue  observando  as  orientações  contidas  na


Recomendação TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  fazendo  uso  de  todos  os  convênios,


independente de solicitação da parte. 
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


58 71


Na última visita correcional, a unidade possuía 58 processos com dados cadastrais
das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou
erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de
Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos
todos os  processos  arquivados  definitivamente,  71 registros nessa  condição.  O
Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias
para que verifique a necessidade de regularização dessas informações nos
sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-CIRCULAR  TRT  18ª
SCR/SGJ Nº 04/2017.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A adoção  de  providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para
entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, que
chegou  a  376  dias  no  período  correcionado,  com  tendência  de  crescimento,
conforme anotado no item 3.1 do Relatório  de Correição,  buscando adequá-lo  à
meta regional de 180 dias;


Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será
reiterada no item 8.1.1.
 


7.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao
Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do
PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar corretamente os feriados, o
rito pelo qual tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme
apurado no item 7.2 – 25 e 28 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.
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7.3 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou físicos, as
determinações constantes  da  Resolução Administrativa  nº  81/2008,  que trata  da
gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência
de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos
quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de
guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos
de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo 336
do PGC (item 7.2 – 1 do Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A adoção  de  providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, que


chegou  a  343  dias ao  final  de  2019,  conforme anotado  no  item 5.3  desta  ata,


buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias.


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional .


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 3 do Relatório
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de Correição). Ressaltou, ainda, o Desembargador-Corregedor que os processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019,  com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto e orientação encaminhada às VT's da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR;


8.2.2 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no artigo 49 do PGC, quanto


ao lançamento do movimento referente ao início da execução, especialmente no que


se  refere  ao  momento  do  lançamento  no  sistema  informatizado  PJe,  visando  a


correta alimentação do sistema e-Gestão, conforme apurado no item  7.2 – 17 do


Relatório da Correição;


8.2.3 Nos processos relacionados no item 7.2 – 21 do Relatório de Correição,


em  fase  de  execução  trabalhista,  constatou-se  que  tem  sido  praxe  do  Juízo


determinar, liminarmente, a aplicação da medida cautelar de arresto (convênios do


artigo 159 PGC). O Desembargador-Corregedor pontuou que, mesmo nas hipóteses


em que o juiz se fundamenta no artigo 301 do CPC para determinar a realização de


bloqueios após a instauração do IDPJ, imprescindível a fundamentação acerca da


presença dos requisitos ensejadores da tutela de urgência constantes do art. 300 do


CPC, cabendo ressaltar que o mero inadimplemento não é suficiente para o seu


deferimento, conforme reiterado entendimento do TRT 18; e


8.2.4 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação  do  Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais  e/ou  das


sentenças proferidas/dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 – 22


do Relatório de Correição.


9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2017/2019, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.823 processos. O ANEXO


III  da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro  de  11  a  12 servidores  (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou  que a unidade
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possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido ato normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida) 


Meta 1 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.732 1.862 92 161 112,0% 198 111,9%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No  exercício de  2019, a  7ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


111,9% no  cumprimento  dessa  meta  (1.732 processos  recebidos  e  1.862


solucionados),  índice  inferior  àquele  registrado  em  2018 (148,1%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes que atuaram na


unidade pelo atingimento da meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


Meta 2 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Julgados até


2019


Entraram na


Meta


Saíram da


Meta


Julgados até


2018
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.314 1.286 7 9 999 98,0% 79 106,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  um  total  de  1.314  processos  distribuídos  até  31/12/2017


pendentes  de  solução,  dos  quais  999  foram  solucionados  até  o  final  de  2018.


Registrou-se, ainda, que 7 processos entraram na meta no ano de 2019 e outros 9


saíram. Ao final do referido exercício,  a unidade conseguir atingir o montante de


1.286 processos julgados, o que corresponde, para fins de cumprimento da meta em


exame, ao  percentual  de  106,5%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os


magistrados pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação
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ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida)


Meta 3 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
2016


Sol.
2016


Conc.
2017


Sol.
2017


Biênio


Anterior
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de
Cumprimento


890 1.546 952 1.922 53,11% 855 1.754 48,7% 65 108,3%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento.  O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de  53,11%, acima da média regional. Em  2019, o índice de


conciliação foi de  48,7%,  acima da cláusula de barreira de 45%, e atingindo, para


fins da meta em exame, o grau de cumprimento de  108,3%.  O Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Meta 5 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


489 405 241 180 73,6% -146 73,5%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  489  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 241 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


180 processos saíram da meta e outros 405 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de 73,5%. 


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anteriormente


IACJ* Saldo
Grau de


Cumprimento


9 0 0 0 9 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


 No exercício de 2019, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia já tinha julgado as 9 ações


coletivas distribuídas até 31/12/2016 pendentes de solução, atingindo, para fins de
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cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


102 117 27 32 161 188,6% 46 188,6%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A unidade possuía 102 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2018,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2019,  a  unidade  recebeu  mais  117


processos e julgou 161, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de  188,6%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2019 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.915 400.635 248 210 34 113,6%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 7ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2017  foi  248  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi  210


dias. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente)


(cumprida no período)


Meta 1 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
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Distribuídos Julgados Entraram na Meta Saíram da Meta IPJ* Saldo
Grau de


Cumprimento


369 468 28 96 155,5% 166 155,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a março, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  155% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.


Considerando  que,  no  período  apurado,  foi  abarcado  parte  do  recesso  forense,


seguido  do  período  de  suspensão  da  realização  de  audiências,  em  razão  do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval, o resultado da Vara


pode ser considerado excelente. Como já registrado anteriormente, o cenário atual


não permite uma avaliação mais acurada da produtividade da Vara do Trabalho,


especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências telepresenciais e


as incertezas quanto ao retorno das atividades presenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados até
2019


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


769 2 4 36 720 98,6% 50 107,1%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 769 processos distribuídos até 31/12/2018 pendentes


de solução,  dos quais 720 foram solucionados até o final  de 2019.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  a  unidade


solucionou mais 36 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  107,1%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos  Juízes  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018.


Meta 3 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2017


Sol.
em


2017


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018
Conciliados Solucionados


Biênio
2017/2018


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


952 1.922 896 1.883 155 441 48,57% 35,1% -44 78,1%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à
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existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2017/2018, foi de 48,57%. Até o mês de março deste exercício, o índice de


conciliação aferido nesta unidade foi  de  35,1%,  atingindo,  para fins da meta em


exame, o grau de cumprimento de 78,1%. O Desembargador-Corregedor encareceu


aos  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar  a  continuidade  dos  esforços


necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente).


Meta 5 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


87 62 67 29 49,6% -64 49,2%


*IE = Índice de Execuções


Foram iniciadas, até março de 2020, 87 execuções na unidade, tendo sido acrescido


nesta contagem mais 67 processos que entraram na meta, segundo a metodologia


de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que 29 processos


saíram da meta e outros 62 foram baixados, correspondendo, ao final, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  49,2%.  O  Desembargador-


Corregedor  exortou  os  magistrados,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a


seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase


executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste


exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


Meta 6 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram
da Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


9 0 0 0 8 88,9% -1 93,6%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou, até o final de 2019, 8 das 9 ações coletivas


distribuídas  até  31/12/2017  pendentes  de  solução.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de março, a unidade ainda não tinha


solucionado  o  processo  remanescente  (ACPCiv-0010053-03.2017.5.18.0007),  e


atingiu o percentual de 93,6% no cumprimento da meta em exame. Nada obstante,


em  25.04.2020, o processo foi julgado extinto por ausência de legitimidade ou de
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interesse processual, o que acarretará o elastecimento do grau de cumprimento para


105,3%. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)


Meta 7 - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


79 24 7 16 56 203,7% 39 203,7%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possui  79  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de março, a unidade recebeu mais 24 processos e julgou 56, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  203,7%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo excelente resultado parcial  alcançado,  exortando-os, com auxílio do


seu corpo de servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos


em que figurem como parte os maiores litigantes.


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%.  (cumprida no período)


Meta Específica - 2020 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo Grau de Cumprimento


471 85.201 252 181 65 126,4%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 7ª Vara


do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2018 foi 252 dias. No presente exercício,


considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  o  prazo  médio  desta


unidade foi 181 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se
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com o Excelentíssimo Juiz Auxiliar, por meio de videoconferência, expondo-lhe os


dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de


registros de considerações reputadas relevantes. O magistrado auxiliar agradeceu a


oportunidade  e  registrou  os  seus  agradecimentos  à  Corregedoria  Regional,  nas


pessoas  de  seu  Diretor,  da  servidora  Karla  e  do  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,


Luciano  Santana  Crispim,  pela  designação  de  assistentes  para  ajudá-lo  na


elaboração de sentenças, contribuindo sobremaneira para redução do seu estoque


de  processos.  O  Desembargador-Corregedor  agradeceu  a  manifestação  do


Excelentíssimo Juiz Auxiliar e disse que o grupo de apoio da Corregedoria Regional,


formado por  assistentes capacitados para a tarefa de minutar  sentenças,  está à


disposição de todos os juízes do 1º grau de jurisdição, já que o objetivo desse apoio


é  contribuir  para  a  regularidade  da  prestação  jurisdicional.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um


considerável  aumento  de  16%  (+248  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2017/2019), a unidade recebeu, em média,  1.823 processos/ano.  Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até março, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.524 processos. Nada obstante,


em face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os


impactos da pandemia provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao


rito sumaríssimo, ao final  do exercício de 2019, era de 72 dias, abaixo do limite


fixado pela Corregedoria  Regional,  que é de 90 dias.  No que respeita  ao prazo


médio do rito ordinário, embora tenha ficado muito acima da meta estabelecida, que


é de 180 dias, verificou-se que até março desse ano, tal prazo já havia sido reduzido


para 250, o que revela a disposição dos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar em


reduzir  o  referido  prazo  médio.  O  Desembargador-Corregedor  conclamou  os


magistrados a continuarem se empenhando na redução desse prazo, ciente de que


os  resultados  positivos  dependerão,  obviamente,  do  retorno  das  atividades


presenciais. 


12.2 A correição  realizada  na  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com
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observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. Em razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a


equipe de servidores desta Vara do Trabalho, nas pessoas de Vanderlei Alves de


Mendonça  e  Jânio  da  Silva  Carvalho,  respectivamente,  antigo  e  atual  Diretores


desta  unidade,  pelo  comprometimento  e  operosidade  no  desempenho  de  seus


misteres, encarecendo, todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata


de  correição.  O  Desembargador-Corregedor  registrou,  ainda,  o  seu  especial


agradecimento  aos  servidores  da  Secretaria  pela  valiosa  colaboração  dada  na


execução  do  Projeto  Garimpo,  encarecendo  a  todos  que  dispensem  especial


atenção a esse Projeto no atual cenário de pandemia, notadamente em razão dos


impactos econômicos causados na população em geral. Nesse sentido, solicitou-se


aos servidores e magistrados que priorizem a liberação de valores, quando possível,


nos processos arquivados a partir de 15/02/2019;


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Maria das Graças Gonçalves Oliveira,  Titular,  e  Celismar


Coêlho de Figueiredo, Auxiliar, bem como a Excelentíssima Juíza Eunice Fernandes


de Castro (ex-titular  e  co-responsável  pelos resultados aferidos nesta correição),


além  de  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, pela


primeira  vez  desde  2009,  quando  foram  inicialmente  estabelecidas,  o  TRT-18


conseguiu  cumprir  todas  as  metas  fixadas.  A  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


cumpriu 6 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata, tendo sido


agraciada  com o  SELO  METAS  DO CNJ,  na  categoria  PRATA,  em solenidade


ocorrida na sede do Tribunal, no dia 13/03/2020, em reconhecimento ao brilhante


trabalho  desempenhado  no  exercício  de  2019.  O  Desembargador-Corregedor


considerou muito bom o desempenho da unidade, parabenizando os magistrados


titular e auxiliar, bem como os servidores da Secretaria, pela rigorosa observância


das orientações repassadas pela  Administração do Tribunal  e  pela  Corregedoria


Regional, voltadas para o atingimento das metas nacionais e específicas da Justiça


do Trabalho. Para este exercício, diante dos percalços enfrentados com as medidas


emergenciais de combate e prevenção à covid-19, o Desembargador-Corregedor,


reconhecendo  o  empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores
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desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível


para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª


Região da Justiça do Trabalho à sociedade. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR
Corregedor do TRT da 18ª Região


24
Goiânia, 25 de maio de 2020.


[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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